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-*7e`4~	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES

Processo no 13151.00023/90-B1

SessXo de : 19 de outubro de 1993	 ACORDAD No 203-00.765
Recurso ng: 91.417
Recorrente: ELVIO ZANINI
Recorrida 2 DRS' EM COIADA - MT

/TR - Exigencía procedente A míngua da contra-
prova ou de argumentaçMes capazes de infirmar a
dociao recorrida. Nega-se provimento ao recurso.

Vistes, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ELVIO ZANINI.

ACORDAM as 'lembrou da TerLeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSK]
e RICARDO LEITE: RODRIGUES,

Sala das Sessffes, em 19 de outubro de 1993.
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VISFA EM SESSNO DE. 1 O DE 7 1993

Participam, ainda do presente julgamento, os Conselheiros
MARTA THFREZA VASCONCELIAS DE ALMEIDA, SERWO AFANASIEFF,
UDERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANGELO LiSDOA GALLUCCT.
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'Processo no	 13151.00023/90-81

Recurso No:	 91.417
AL-6r~ No:	 203-00.765
Recorrente:	 ELVIO ZANINI

RELATORIO

O Contribuinte acima identiflcado foi notificado
(fls. 04) a pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR/90, neferente ao imóvel rural denominado Fazenda
Colorado, loto 01. de sua propriedade, localizado no Municlpio de
Tapurah-MT, com área total de 1.500,0 ha.

Impugnando o feito às fls. 02, o Requerente alegou
nto possuir condias financeiras para o pagamento do tributo e
discorda . do valor cobrado por estar' "pele menos quatro vezes a
infiaçâo do período de 1989". Solicita que seia reduzido o valor
em conformidade Com o reajuste dos produtos agropecuários. 	 i

i

O INCRA inforMou, às fls. 13 (verso), que "o
Requerente n2(o tem direito à reduflo porque ri âo possui exploraçâo
agrícola ou pecuária e na área a utilizaçâo é zero". Deverá ele
entrar com podido de atuallzaçâo com dados atuais relativos à
exploraçâo da área junto ao IhCRA.

A autoridade julgadora de primeira 	 instância
julgou procedente o lançamento, assim ementando sua decisâc”

	

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE: TERRITORIAL 	 .
RURAL-

Exercício financeiro 1990.
Lancamento efetuado com base em Valor da Terra Nua
-. VTN, atualizado consoante legislaçâo aplicável,
deve ser mantido.
LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Irresignado,	 o Recorrente interpOs recurso de
ti i; 	 19/20, alegando que, em 16.10.84, realizou o cadastnmento 	 )
do referido imóvel, fazendo constar dele as benfeitorias
existentes na propriedade. Visto isso, requer a redu0b do valor
devido.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRO BORGES TAGUARY

A prova dos autos sustenta a exigencia fiscal, tal
como feita, e o Recorrente n'Ao produziu prova, em sentido
contrário, ou apresentou argumentos capazes de inflrmar a deciso
recorrida,

A simples alegaçXo da impossibilidade financeira
n'ao torna indevida a exígOncia do 1TR, ti om o fato de o
Contribuinte considerar elevado esse tributo o toma inexigfvel.

Isto posto, nego provimento.

Sala das Sessffes, em 19 de outubro de 1993.

EBAST/A0 BO gES TAO AR


